
5A. TURMA ESPECIALIZADA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 2ª sessão Ordinária, em 28/01/2020.
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS.
Representante do MPF: LUÍS CLÁUDIO PEREIRA LEIVAS.
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR.

Às  14:00  horas,  presentes  os(as)  Exmos(as).  Desembargador  Federal  ALCIDES  MARTINS,
Desembargador  Federal  ALUISIO  GONÇALVES  DE  CASTRO  MENDES,  Desembargador  Federal
RICARDO PERLINGEIROJuiz Federal GUSTAVO ARRUDA MACEDO, foi aberta a sessão.

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

0000001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152670-29.2015.4.02.5101/RJ

INCIDENTE:

APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (EMBARGANTE)
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747)
ADVOGADO: DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO (OAB RJ147500)

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (EMBARGADO)

RETIRADO DE PAUTA.

0000002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096090-08.2017.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: PAULO JOSE LOPES (AUTOR)
ADVOGADO: CLÁUDIO LINO DOS SANTOS SILVA (OAB SP311077)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5003595-83.2019.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)

APELADO: JOSE MOUTINHO MOREIRA DA SILVA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: RODRIGO LUIZ ZANETHI (OAB SP155859)

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO
(IMPETRADO)
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015884-48.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (RÉU)

APELADO: CONDOMINIO DUETTO RESIDENCIAL & LAZER (AUTOR)
ADVOGADO: BRUNO VASCONCELLOS LOPES DOS SANTOS (OAB RJ109633)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO

0000005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010270-39.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009203-39.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AGRAVADO: ALEXANDRE ZANANIRI CORDEIRO
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ (OAB DF014003)

AGRAVADO: MARCUS MACHADO GOMES
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ (OAB DF014003)

AGRAVADO: FABIO FRANCO DA COSTA FABIANO
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ (OAB DF014003)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -
ICMBIO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

0000007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005246-36.2018.4.02.5118/RJ

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)

APELADO: CRISTIANE BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU)
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, RECONHECER A ILEGITIMIDADE DA UNIRIO PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, VI, DO CPC

0000008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217653-66.2017.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE)

APELADO: ANDRE DE JESUS CARLOS (EXECUTADO)
ADVOGADO: MILTON MACHADO BUENO (OAB RJ082383)

APELADO: ACONTEC PLUS ASSESSORIA COMERCIAL LTDA (EXECUTADO)
ADVOGADO: MILTON MACHADO BUENO (OAB RJ082383)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178395-83.2016.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ISRAEL DE FREITAS SEGURASSE (AUTOR)
ADVOGADO: DANIEL RAMOS DA SILVA (OAB RJ198918)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064938-73.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: PAULO BARBOSA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO: PAULO CESAR TEIXEIRA DA CRUZ FILHO (OAB RJ103762)
ADVOGADO: PEDRO ROLLA CONSTANT SEREJO (OAB RJ201436)
ADVOGADO: ALAN PEREIRA MELO (OAB RJ173071)
ADVOGADO: ISABELA RODRIGUES ALMENDRA (OAB RJ215055)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO PARA CONDENAR A UNIÃO E O INSS AO PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO
DA APOSENTADORIA DEVIDA AO REQUERENTE, NOS MOLDES DO ARTIGO 2º DA LEI
8.186/91, UTILIZANDO-SE COMO PARÂMETRO OS VALORES PREVISTOS NO PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS DA EXTINTA RFFSA, COM ACRÉSCIMO, APENAS, DO ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO, OBSERVANDO-SE O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL
QUANTO AO RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS, DE ACORDO COM O
ENUNCIADO Nº 85 DA SÚMULA DO STJ A DRª ISABELA ALMENDRA, OAB/RJ 215.055, POR
PAULO BARBOSA GONÇALVES, DECLINOU DO USO DA PALAVRA.
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0000011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062199-37.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: JONATHAN WILLIAM PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: MARCOS LUIZ ARRUDA CAETANO DA SILVA (OAB RJ104762)

APELADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO

0000012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021385-80.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: ADRIANO BARROS DA SILVA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

APELANTE: LUIZ ANTONIO MATHIAS LIMA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

APELANTE: NORIS REGINA MADEIRA BORGES (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

APELANTE: ALZIRA DAS NEVES MONTEIRO DA TRINDADE (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

APELANTE: MARIA JOSE DA COSTA OLIVIO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ (INTERESSADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO

0000013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039187-91.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: GILSA FERNANDES PANCOTE LACERDA (EXEQUENTE)
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, COM O CONSEQUENTE RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
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0000014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5020885-48.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: MARIA DAS GRACAS ALVES MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO: MARCIA ALVES SA FORTES PESSOA (OAB RJ112546)
ADVOGADO: JOSE SOARES DA SILVA (OAB RJ129186)

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (RÉU)

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO

0000015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013559-46.2018.4.02.5001/ES

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: THEREZINHA MARTHA KROHLING MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009074-91.2018.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR)
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400)
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008788-56.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA
ADVOGADO: THAIS DO NASCIMENTO NASCIMENTO (OAB RJ189456)
ADVOGADO: DONATO ALVES FERREIRA (OAB RJ111252)

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080907-60.2018.4.02.5101/RJ
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO)

APELADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO
LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022422-45.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS MOREIRA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)

APELANTE: JOSE MAURICIO CORREA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)

APELANTE: JOSETE DOS SANTOS LIMA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)

APELANTE: JOSE MAGNO DA SILVA NETO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)

APELANTE: JOSE SILVA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ (INTERESSADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART.485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

0000020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011327-92.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

AGRAVADO: ERVIN DA SILVA PASSOS

AGRAVADO: TECNOL EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, DEFERINDO O
PLEITO DE UTILIZAÇÃO DO INFOJUD PARA FINS DE PESQUISA DE BENS EM NOME DA
PARTE EXECUTADA

0000021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010812-57.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: BIANCA DAS CHAGAS MARINS
ADVOGADO: JOSÉ MARIA DA ROCHA (OAB RJ205256)

AGRAVADO: REITOR - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI

AGRAVADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501731-19.2011.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ
(EXEQUENTE)

APELADO: PARTNERS VBC ENGENHARIA DE NEGOCIOS S/C LTDA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO

0000023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049200-86.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (EXEQUENTE)

APELADO: CESAR PRODOSCIMO (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO

0000024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039416-85.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: LUCIANO LEITE SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP (RÉU)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: DÉCIO FABRÍCIO ODDONE DA COSTA (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: DEYVID SOUZA BACELAR DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO

0000025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010566-61.2019.4.02.0000/RJ
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AGRAVANTE: AYDE MORAES ROCHA
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA À PARTE AGRAVANTE

0000026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010048-71.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ZART - ENGENHARIA LTDA (SOCIEDADE)
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DE SOUZA CUNHA (OAB RJ126228)
ADVOGADO: CLEVERSON DE LIMA NEVES (OAB RJ069085)

AGRAVADO: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ANULAR A DECISÃO RECORRIDA, AFASTANDO-SE A
POSSIBILIDADE DE REABERTURA DE PRAZO PARA A PROPOSITURA DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO PELA FIOCRUZ

0000027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009713-52.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA -
UNIGRANRIO

AGRAVADO: NIKOLLAS OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCA IONELLE ALVES DE MEDEIROS DE LIMA (OAB RJ204497)

AGRAVADO: LEANDRO CUNHA FREITAS DA SILVA (REPRESENTANTE)
ADVOGADO: FRANCISCA IONELLE ALVES DE MEDEIROS DE LIMA (OAB RJ204497)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, INDEFERIR A
TUTELA DE URGÊNCIA O DR. CLÁUDIO CITRO FERRAES, OAB/RJ 161.990, POR NIKOLLAS
OLIVEIRA DA SILVA, DECLINOU DO USO DA PALAVRA.

0000028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008954-88.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ADVISE TRADE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE TOLEDO BLAKE (OAB RJ138142)

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008715-84.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: EUZEBIO SANTIAGO DUTRA
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
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ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

AGRAVANTE: JORGE PRATA
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

AGRAVANTE: CLARINDO BARBOSA DE FREITAS
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

AGRAVANTE: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

AGRAVANTE: WALDELINA SENTO SE RIBEIRO
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005052-26.2019.4.02.5110/RJ

APELANTE: LUCIANO TORRES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: ANDREU WILSON PEREIRA LEANDRO (OAB RJ159869)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, DETERMINADO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DO AUTOR AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA1,
CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98, § 3º, DO CPC/2015, EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6)

0000031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501179-10.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: ARTCOM RIO DIGITAL LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FERNANDO LACERDA SOARES (OAB RJ108981)

APELANTE: LUCIANE LUCAS DE ARAUJO (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FERNANDO LACERDA SOARES (OAB RJ108981)

APELANTE: FLAVIO BIDOIA DE OLIVEIRA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FERNANDO LACERDA SOARES (OAB RJ108981)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO

0000032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0120798-97.2016.4.02.5153/RJ

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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APELADO: FREDERICO RIBEIRO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO: MAXSUEL BARROS MONTEIRO (OAB RJ103509)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA QUE A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL SEJA OBSERVADA NAS PARCELAS ANTERIORES A 02/09/2011,
BEM COMO PARA QUE A CONTAGEM DO PRAZO PARA CADA PROMOÇÃO TENHA SEU
MARCO INICIAL A PARTIR DA DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO DO SERVIDOR, OCORRENDO
A CONTAGEM SEGUINTE A PARTIR DO TÉRMINO DA CONTAGEM ANTERIOR E ASSIM
SUCESSIVAMENTE

0000033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025122-93.2016.4.02.5001/ES

APELANTE: MORAES ADVOGADOS ASSOCIADOS (EXEQUENTE)
ADVOGADO: ADRIANO DE QUEIROZ MORAES (OAB ES012578)
ADVOGADO: THIAGO SOARES CALHAU (OAB ES012784)

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO - IFES (EXECUTADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO RELATÓRIO E DO VOTO, QUE FICAM FAZENDO PARTE DESTE
JULGADO

0000034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008808-92.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: LUIS FELIPE ESTOL (OAB RJ166998)
ADVOGADO: RENAN CORTES STUMBO (OAB RJ201685)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-
INMETRO (EMBARGADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO

0000035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058220-67.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214)
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983)
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765)
ADVOGADO: MARCELLA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB SP276326)

APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
- ITAGUAÍ (IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, CONCEDER A SEGURANÇA
PARA DETERMINAR QUE A AUTORIDADE IMPETRADA PROMOVA A DESUNITIZAÇÃO DO
CONTÊINER OBJETO DA PRESENTE DEMANDA (GAOU6334475 TIPO HIGH CUBE 40?)
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0000036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009953-41.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE

AGRAVADO: MIGUEL EMILIO NEPOMUCENO COSTA CRUZ

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DEFERIR O
PEDIDO DE CONSULTA AO SISTEMA INFOJUD, PARA FINS DE PESQUISA DE BENS DE
TITULARIDADE DA PARTE EXECUTADA

0000037 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0149253-34.2016.4.02.5101/RJ

PARTE AUTORA: LINCOLN AGUIAR DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO: BRUNA DA ROZA FREIRE (OAB RJ139413)

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA

0000038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009190-40.2019.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL

AGRAVADO: GRANITOS E MARMORES MACHADO LTDA
ADVOGADO: ANDRE ABILIO FERNANDES MACHADO DA SILVA (OAB ES017897)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026026-14.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU)

APELADO: CARLOS ALBERTO DE FIGUEIREDO TRINDADE NETO (AUTOR)
ADVOGADO: NICHOLAS FURLAN DI BIASE (OAB RJ218978)
ADVOGADO: CLAUDIO LUIZ DE MIRANDA BASTOS FILHO (OAB RJ180370)

APELADO: NORMANDIA INVESTIMENTOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: NICHOLAS FURLAN DI BIASE (OAB RJ218978)
ADVOGADO: CLAUDIO LUIZ DE MIRANDA BASTOS FILHO (OAB RJ180370)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. O DR. NICHOLAS FURLAN
DI BIASI. OAB/RJ 218.978, POR CARLOS ALBERTO DE F. T. NETO, DECLINOU DO USO DA
PALAVRA.

0000040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0136120-62.2016.4.02.5120/RJ

APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)

APELADO: FABIO CABRAL DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ181138)
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INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009545-19.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - CRA-ES (RÉU)

APELADO: CALMON SERVICOS E CONSERVACAO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: FABIO MARVILLA DA SILVA (OAB ES024767)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005784-77.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: JUAREZ PAULO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA CONCEDIDO AO DEMANDANTE E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
DEMANDANTE, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013834-36.2016.4.02.5103/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR)

APELADO: CRISTIANE MONIQUE VICENTE DE OLIVEIRA (RÉU)

APELADO: C. M. V. OLIVEIRA (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, NA FORMA
DO VOTO DO RELATOR.

0000044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008513-10.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

AGRAVADO: AGNI AMON INTERMEDIACOES E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EM
SAUDE SUPLEMENTAR LTDA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010046-04.2019.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202)

AGRAVADO: ALCIR NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

AGRAVADO: FABIO AURELIO SIMAO DE CARVALHO
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

AGRAVADO: JOSIAS CANDIDO WILL
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

AGRAVADO: EDVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

AGRAVADO: JOAO JOSE CELESTINO
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

AGRAVADO: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA GRAMELICK
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070650-51.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: GEANE DOS SANTOS CAMPOS (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042585-80.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU)

APELADO: GOLDEN RECURSOS HUMANOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ELISABETH TRAVASSOS (OAB RJ032959)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 864,78 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO

0000048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206375-68.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU)

APELADO: MERCADO DE RACOES TERESOPOLIS 390 LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ALEXSANDER LUIS DA SILVA (OAB RJ159014)
ADVOGADO: JOAO CARLOS LAMIM DE SOUZA FILHO (OAB RJ153076)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (R$ 2.235,95 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO

0000049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-51.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES (RÉU)

APELADO: NUTRIENTES AGROCOMERCIAL LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639)
ADVOGADO: CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO: PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)
ADVOGADO: VALÉRIA DALBÓ (OAB ES021302)
ADVOGADO: CLEICE JUNIA PINTO (OAB ES025887)

APELADO: NUTRIENTES AGROCOMERCIAL LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639)
ADVOGADO: CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO: PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)
ADVOGADO: VALÉRIA DALBÓ (OAB ES021302)
ADVOGADO: CLEICE JUNIA PINTO (OAB ES025887)

APELADO: NUTRIENTES CASTELO-COMERCIAL LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639)
ADVOGADO: CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO: PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)
ADVOGADO: VALÉRIA DALBÓ (OAB ES021302)
ADVOGADO: CLEICE JUNIA PINTO (OAB ES025887)

APELADO: NUTRIENTES AGROCOMERCIAL LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639)
ADVOGADO: CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO: PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)
ADVOGADO: VALÉRIA DALBÓ (OAB ES021302)
ADVOGADO: CLEICE JUNIA PINTO (OAB ES025887)

APELADO: NUTRIENTES AGROPECUARIA LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (OAB ES006639)
ADVOGADO: CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO: PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)
ADVOGADO: VALÉRIA DALBÓ (OAB ES021302)
ADVOGADO: CLEICE JUNIA PINTO (OAB ES025887)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DOS PERCENTUAIS MÍNIMOS SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, ATUALIZADO

0000050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5005679-57.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF
(INTERESSADO)

APELADO: RONALDO GOMES BARCELOS JUNIOR (IMPETRANTE)
ADVOGADO: MÁRIO WILSON CHOCIAI LITTIERI (OAB PR085402)
ADVOGADO: BRUNA FRANCISCO BRITO (OAB PR087100)

APELADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183644-15.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CREMERJ (EXEQUENTE)

APELADO: CENTRO MEDICO DO CADEG LTDA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174742-23.2014.4.02.5108/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ
(EXEQUENTE)

APELADO: AILTON DE OLIVEIRA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 72 ? 1º GRAU E
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO FISCAL, MEDIANTE A
DEVIDA COMPROVAÇÃO DO CORRETO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035825-06.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(EXEQUENTE)

APELADO: PRISCILA RIBEIRO DO NASCIMENTO (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035721-24.2012.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(EXEQUENTE)

APELADO: DROGARIA POINT UM DO MEIER LTDA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 17 ? 1º GRAU E
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-67.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - CORE-ES (AUTOR)
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APELADO: WANDVERD CALIXTO DE OLIVEIRA (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 34 ? 1º GRAU E
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031241-05.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: FUNDAÇÃO OSÓRIO - FO (RÉU)

APELADO: ALBERTINA DAGMAR COSTA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5024473-29.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO - IFRIO DE JANEIRO (RÉU)

APELADO: ALEX SANDER ASSUNCAO (AUTOR)
ADVOGADO: ROBERTO RAMOS DE VASCONCELOS (OAB RJ089923)
ADVOGADO: ROBERTO IANNIBELLI (OAB RJ089409)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5009010-81.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: ELIZABETH EUGENIO DE MELLO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO: GISELLE MUGUET PEREIRA DA SILVA (OAB RJ195757)

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146701-59.2017.4.02.5102/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: ROSEMEIRE MOREIRA SANTANA DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO: SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017880-18.2018.4.02.5101/RJ
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APELANTE: LIDIANA NORONHA NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: LUCIANA VIANA DA ROCHA (OAB RJ197458)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

0000061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº
5010193-30.2019.4.02.0000/RJ

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 12ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE NITERÓI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INTEGRALMED COMERCIO E PRODUTOS LTDA
ADVOGADO: FELIPE BELMONT CIGAGNA

INTERESSADO: INTEGRALMED COMERCIO E PRODUTOS LTDA
ADVOGADO: FELIPE BELMONT CIGAGNA

INTERESSADO: COORDENADOR - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -
ANVISA - RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL
DE NITERÓI. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

0000062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº
5007269-46.2019.4.02.0000/RJ

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 14ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 20ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP

INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTERESSADO: NATALIA RUSSO LOPES
ADVOGADO: RAQUEL DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO REIS CLETO
ADVOGADO: BRUNO JOSE SILVESTRE DE BARROS

INTERESSADO: CITIGROUP GLOBAL MARKETS ASSESSORIA LTDA.
ADVOGADO: FREDERICO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: THAIS VASCONCELLOS DE SA
ADVOGADO: GIOVANNA RODRIGUES CASARIN
ADVOGADO: PHILIP FLETCHER CHAGAS

INTERESSADO: ROBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO COELHO WEAVER
ADVOGADO: BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO

INTERESSADO: IGOR MENDES URSINE KRETTLI
ADVOGADO: RAQUEL DE OLIVEIRA SOUSA
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ADVOGADO: CARLOS EDUARDO REIS CLETO
ADVOGADO: BRUNO JOSE SILVESTRE DE BARROS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O CONFLITO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 14ª VARA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

0000063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº
5007245-18.2019.4.02.0000/RJ

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO: OSMARINA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 1ª VARA FEDERAL
DE DUQUE DE CAXIAS (JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

0000064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-74.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: DIVA DA CONCEICAO DE ARAUJO (EXEQUENTE)
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PEDIU VISTA O
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. AGUARDA O DESEMBARGADOR
FEDERAL ALCIDES MARTINS.

0000065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001062-65.2018.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: KATHLEN DA CUNHA SILVA
ADVOGADO: VITOR LYRIO DA ROCHA (OAB ES015942)
ADVOGADO: BRUNO PERDIGÃO ABRAHÃO DA COSTA (OAB ES015585)
ADVOGADO: WEBSON BODEVAN OLIVEIRA (OAB ES016782)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES , A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESDE QUE
APROVADA NAS REFERIDAS ETAPAS, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR.

Encerrou-se a sessão às 16:05 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 63 processo(s).
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Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2020.
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